
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

DISPENSA DE VALOR Nº 021/2023FMSDI COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 e

DECRETO DE Nº 327/2022, de 03 de Agosto de 2022.

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito

Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, nº 08, centro, Souto Soares-Bahia, por intermédio do Setor de

Licitações, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO

GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital,

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas

as datas e horários discriminados a seguir:

DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA

28/04/2023, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

licitacaocpl@soutosoares.com.ba.gov.br

OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA AVENIDA

JOSÉ SAMPAIO, Nº 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES/BA, ATÉ ÀS 17H:00 DO DIA 28/04/2023.

1 – OBJETO

Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada para o

fornecimento/aquisição de medicamentos para a Rede Municipal de Saúde do Município, com entrega

imediata, conforme necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

A presente contratação visa atender a demanda da rede municipal de saúde, e da continuidade na

manutenção dos serviços essenciais de Saúde Pública para a população, garantindo assim o abastecimento

de medicamentos, visando exclusivamente o bem estar do paciente. Justifica-se, ainda a aquisição, pelo fato

do Município de Souto Soares ter o dever de promover a saúde dos usuários do SUS, atendendo ao que diz

os princípios da universalidade, integralidade e equidade e ao que diz o art. 196 da CF de 1988.

3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece normas gerais para que a Administração Pública, através dos entes

e entidades, realize compras, execute serviços e obras entre outros. A dispensa de licitação, foco deste Termo

de Referência, é a forma de contratação direta que a Administração Pública pode realizar, pois, existe a

viabilidade de competição.

Justifica-se também pela rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos

pela Administração, onde têm os licitantes a possibilidade de reduzir preços durante o próprio processo de

escolha, visto que, a escolha ocorreu em razão do valor, uma vez que até o final do exercício não se utilizará

um valor acima de R$ 57.000,00.

Dessa forma, prestação de serviços ora mencionado, satisfaz as necessidades do Município, e se enquadra

nos preceitos legais previsto no inciso l, do Artigo 75º, da Lei 14.133/2021.

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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4.1 Poderão participar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas
as exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2 Não poderão participar da presente dispensa, as empresas que:

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública, na forma do Artigo 87 - inciso IV e Artigo 6º - XII
da Lei 8.666/93.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Souto Soares;
c) Estejam impedidos de licitar com o Município de Souto Soares, na forma do artigo 7º da Lei 10.520/02;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação.

4.3 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:

a) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou caso
seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto

Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa

pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual – MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa.

5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO:

Atendendo ao disposto da Lei nº 14.133/2021, a aquisição/ fornecimento da Secretaria Municipal de Saúde,

procedeu a mediante pesquisa direta com os fornecedores, para verificação dos preços e estimativa de

custos.

6 – DO VALOR ESTIMADO:

O preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, levando-se em

consideração as pesquisas junto ao mercado, conforme cotações encaminhada por empresas desse ramo de

atividade e pesquisa realizada no Sistema do Banco de preços, tendo-se como valor total estimado, após

cálculo da média a importância de R$ 51.790,28 (Cinquenta e um mil, setecentos e noventa reais e vinte e

oito centavos), conforme planilha abaixo:

ITEM (MEDICAMENTOS) UND QNT
VAL.
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Aceclofenaco 100 mg Cpr 3.000 R$

2,73
R$

8.190,00
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2
Acetilcisteína 200 mg envelopes 5 g Sachê 1.600 R$

1,99
R$

3.184,00

3
Acetilcisteína 600 mg envelopes 5 g Sachê 960 R$

2,40
R$

2.299,20

4 Betametasona + mal.dexclofeniramina
c/120ml

Frasco 200 R$
26,30

R$
5.259,00

5
Butilbrometo de escopolamina 10mg/ml +
dipirona sódica 250mg cpr

Cpr 2.000 R$
0,89

R$
1.770,00

6
Butilbrometo de escopolamina 6,67mg/ml
+ dipirona sódica 333,4mg/ml gotas c/ 20
ml

Frasco 100
R$

16,54
R$

1.654,25

7
Cafeína 30 mg+carisoprodol 125mg+
diclof.sódico 50mg+ paracetamol 300mg

Cpr 900 R$
0,86

R$
771,75

8
Cetoprofeno 100mg Cpr 1.200 R$

3,24
R$

3.891,00

9
Cetoprofeno 150mg Cpr 600 R$

4,24
R$

2.545,50

10
Cianocobalamina 1000
mcg+clor.piridoxina 50mg+nit.tiamina
50mg+diclof sódico 50mg

Cpr 150
R$

2,52
R$

378,38

11
Cloridrato de ciclobenzaprina 5mg Cpr 900 R$

0,87
R$

780,75

12
Cloridrato de ciclobenzaprina 10mg Cpr 1.500 R$

0,93
R$

1.387,50

13
Colecalciferol 50.000 UI Cpr 16 R$

25,02
R$

400,28

14
Desloratadina 0,5mg xpe c/100ml Frasco 60 R$

44,87
R$

2.692,35

15
Desloratadina 0,5mg xpe c/60ml Frasco 60 R$

26,32
R$

1.578,90

16

Dipirona 300mg+bulti.Esco. 6,5 mcg
+bro.Hiosciamina 104 mcg+met.de
homat.1mg gotas c/15ml

Frasco 24
R$

29,52
R$

708,36

17

Fosfato dis. de dexametasona.1,5mg/mL +
dip.500mg/ml + clor. de hidroxocobalamina
5mg/ml amp 1ml

Ampola 60
R$

8,75
R$

524,85

18
Fumarato de formoterol
12mcg+budesonida 400mcg refil

Und 240 R$
2,73

R$
654,00

19
Fumarato de formoterol
12mcg+budesonida 400mcg inalador

Und 240 R$
3,35

R$
802,80

20
Fumarato de formoterol di-hidratado
12mcg refil

Und 360 R$
2,41

R$
867,60

21
Furoato de fluticasona 27,5 mcg spray
nasal c/120 doses

Und 3 R$
70,80

R$
212,39

22
Glicinato Férrico 300mg Cpr 90 R$

2,07
R$

186,08

23
Meloxicam 15mg Cpr 1.800 R$

1,84
R$

3.303,00

24
Montelucaste de sódico 10mg Cpr 120 R$

1,69
R$

202,20
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25

Quelato de ferro 150mg/ml +acido fólico
0,5mg/ml + cianocobalamina 7,5 mcg/ml c/
150ml

Frasco 30
R$

40,40
R$

1.212,00

26
Quelato de ferro 300mg +acido fólico 5mg
+ cianocobalamina 15mcg

Cpr 3.600 R$
1,17

R$
4.203,00

27
Solução de cloreto de sódio 9mg/ml spray
50ml

Frasco 28 R$
15,88

R$
444,71

28
Sulfato de glicosamina 1,5g+ sulfato
sódico de condroitina 1,2g sachês

Sachê 180 R$
4,21

R$
756,90

29
Sulfato de glicosamina 500mg+ sulfato
sódico de condroitina 400mg

Cpr 120 R$
3,83

R$
459,00

30 Brometo de umeclidínio pó 62,5 mcg oral
c/30 doses

Und 2 R$
235,27

R$
470,54

R$ 51.790,28
7 – DO PRAZO:

7.1. O prazo de vigência deste contrato será 04 (quatro) meses, contados a partir da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.

8- DA ENTREGA DOS PRODUTOS

8.1 Os produtos adquiridos deverão ser entregues de forma imediata, com prazo máximo de até 24h (vinte e

quatro horas), a partir do recebimento da ordem de fornecimento, conforme a necessidade e solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

8.2 Caberá à contratada arcar com todos os custos referente ao transporte e entrega dos produtos no

endereço estipulado, sendo de sua responsabilidade a descarga dos mesmos.

8.3 Deverá seguir a conformidade contratual;

9 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o “ateste”

do satisfatório atendimento do especificado.

9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2023:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 – Fundo Municipal de Saúde.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2036 – Manutenção dos Ações da Assistência Farmacêutica.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32.00.0000 – Material de Distribuição Gratuita.

FONTE: 1500

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
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11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de

referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

11.3. Notificar a Contratada em decorrência ao não cumprimento contratual;

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor

nomeado para esse fim.

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA:

12.1 - Entregar conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta

da entrega do serviço, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na

entrega dos serviços.

12.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do objeto.

12.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência.

12.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº

13.146, de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

12.14. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o contratado

apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontrato.

12.15. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, até

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as

seguintes informações:

 A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública

 O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

 O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do

procedimento;

 A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e

verdadeiras;

 O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e
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 O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

13 - DAS SANÇÕES:

13.1. Comete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155

da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

13.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste

Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente;

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração administrativa

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa;

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento

previsto na Lei nº 14.133/2021.

14 - DA FISCALIZAÇÃO:

14.1. O Município de Souto Soares- BA, através de seu Gestor, o servidor Sr. Rodrigo Vieira Andrade, inscrito

no CPF de n.º 035.303.545-97, portador da Matricula de n.º 571, para exercer as atribuições de Gestor de

Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.º 172, de 26 de

agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do Município, fará o acompanhamento

e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as
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cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo

assim o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação da adequação dos materiais deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste

Termo de Referência

14.4. A conformidade do material entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada

que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de

uso.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume

de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato

14.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.7. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Souto Soares/BA

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos serviços, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

15. ANEXOS:

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

 Anexo I – Modelo de Proposta de Preço;

 Anexo II – A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a

Administração Pública;

 Anexo III – Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

 Anexo IV – Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da

contratação, constantes do procedimento;

 Anexo V – Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo

como firmes e verdadeiras;

 Anexo VI – Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, se couber; e

 Anexo VII – Declaração de não empregar menor.

Souto Soares, 25 de Abril de 2023.
____________________________________________________

André Luiz Sampaio Cardoso

Prefeito Municipal
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ANEXO I
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXXXXXXX
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXXXXXXX

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
E A EMPRESA XXXXXXXXXX.

I - CONTRATANTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, Estado da
Bahia, inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o nº. 10.367.025/0001-81,
localizado à Avenida José Sampaio, nº 08, 1º Andar, Centro, Souto Soares-Ba, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

II - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Secretário Municipal de saúde o Sr.
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°
000.536.475-21 e portador do RG n° 38.193.496 SSP-SP, residente e domiciliado na Rua 07 de
Setembro, 92, Centro, nesta Cidade, e representante legal da CONTRATADA, o Sr.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

III - DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo

de Dispensa de Licitação nº XXXX/2023FMSDI, de interesse da XXXXXXX, que faz parte integrante e

complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas,
pela Lei 14.133/2021, com base no caput do art. 72 e art. 75, II, quando reza que é dispensável a
licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais),
no caso de outros serviços e compras; e demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto XXXXXXXXXXXXXXXXX.. Conforme planilha abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da
CONTRATADA:

I Fornecer o objeto deste contrato, observado as normas e exigências constantes do Processo de
Dispensa de Licitação nº XXXX,, a ele vinculado;
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providências de regularização necessárias;
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto do presente
contrato.
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da
CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
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II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato.
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS

3.1 A Contratada deverá fornecer os produtos descritos na cláusula primeira, nas especificações

exigidas;

3.2. É dever/obrigação da empresa contratada fornecer os produtos entabulados na cláusula primeira

com zelo e dedicação, observando os princípios éticos inerentes à execução dos mesmos.

3.3. Os produtos deverão ser entregues de forma imediata, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas),

conforme demanda da CONTRATANTE.

3.4. A entrega deverá obedecer às regras da legislação vigente.

3.5. Poderá ocorrer agendamento da entrega, em data(s) a ser(em) definida(s) pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global da prestação dos serviços ora contratados é de R$ XXXXXXXXX, valores estes fixos
e irreajustáveis.

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desta
licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente
com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 – Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com
suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

5 - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e
irreajustável.

5.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 135, parágrafo 3º da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até XX/XX/2023, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as
partes e nos termos da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte
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dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 – Fundo Municipal de Saúde.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2036 – Manutenção dos Ações da Assistência Farmacêutica.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32.00.0000 – Material de Distribuição Gratuita.

FONTE: 1500

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 – Nos termos do art. 155 e 156 da Lei n. 14.133/21, fica estipulado as seguintes penalidades:

Art. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da
data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar
da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.4 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido
pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos art. 138 da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei nº 14.133/21, contado de sua assinatura, o
CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do
município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito
no CPF de n.º 035.303.545-97, portador da Matricula de n.º 571, para exercer as atribuições de Gestor
de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.º 172, de
26 de agosto de 2021, publicado em 26 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
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12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais
foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUTO SOARES-BA, XX de XXXX de XXXX.

_________________________________ _______________________________________
XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX
Contratante Contratada

Testemunhas:

___________________________________ _________________________________
CPF: CPF:
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ANEXO II –
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2023FMSDI

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

E-mail: Telefone:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento/aquisição de medicamentos para a Rede

Municipal de Saúde do Município, com entrega imediata, conforme necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde.

LOTE ÚNICO

ITEM (MEDICAMENTOS) UND QNT VAL. UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Aceclofenaco 100 mg Cpr 3.000

2
Acetilcisteína 200 mg envelopes 5 g Sachê 1.600

3
Acetilcisteína 600 mg envelopes 5 g Sachê 960

4 Betametasona + mal.dexclofeniramina
c/120ml

Frasco 200

5
Butilbrometo de escopolamina 10mg/ml +
dipirona sódica 250mg cpr

Cpr 2.000

6
Butilbrometo de escopolamina 6,67mg/ml +
dipirona sódica 333,4mg/ml gotas c/ 20 ml

Frasco 100

7
Cafeína 30 mg+carisoprodol 125mg+
diclof.sódico 50mg+ paracetamol 300mg

Cpr 900

8
Cetoprofeno 100mg Cpr 1.200

9
Cetoprofeno 150mg Cpr 600

10
Cianocobalamina 1000 mcg+clor.piridoxina
50mg+nit.tiamina 50mg+diclof sódico 50mg

Cpr 150

11
Cloridrato de ciclobenzaprina 5mg Cpr 900

12
Cloridrato de ciclobenzaprina 10mg Cpr 1.500

13
Colecalciferol 50.000 UI Cpr 16
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14 Desloratadina 0,5mg xpe c/100ml Frasco 60

15 Desloratadina 0,5mg xpe c/60ml Frasco 60

16
Dipirona 300mg+bulti.Esco. 6,5 mcg
+bro.Hiosciamina 104 mcg+met.de homat.1mg
gotas c/15ml

Frasco 24

17
Fosfato dis. de dexametasona.1,5mg/mL +
dip.500mg/ml + clor. de hidroxocobalamina
5mg/ml amp 1ml

Ampola 60

18
Fumarato de formoterol 12mcg+budesonida
400mcg refil

Und 240

19
Fumarato de formoterol 12mcg+budesonida
400mcg inalador

Und 240

20
Fumarato de formoterol di-hidratado 12mcg
refil

Und 360

21
Furoato de fluticasona 27,5 mcg spray nasal
c/120 doses

Und 3

22 Glicinato Férrico 300mg Cpr 90

23 Meloxicam 15mg Cpr 1.800

24 Montelucaste de sódico 10mg Cpr 120

25
Quelato de ferro 150mg/ml +acido fólico
0,5mg/ml + cianocobalamina 7,5 mcg/ml c/
150ml

Frasco 30

26
Quelato de ferro 300mg +acido fólico 5mg +
cianocobalamina 15mcg

Cpr 3.600

27
Solução de cloreto de sódio 9mg/ml spray
50ml

Frasco 28

28
Sulfato de glicosamina 1,5g+ sulfato sódico de
condroitina 1,2g sachês

Sachê 180

29
Sulfato de glicosamina 500mg+ sulfato sódico
de condroitina 400mg

Cpr 120

30
Brometo de umeclidínio pó 62,5 mcg oral c/30
doses

Und 2

VALOR TOTAL:

PRAZO DA ENTREGA DOS PRODUTOS:

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-2150/2128
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. Assinatura do Responsável pela Pesquisa de Preço.

VALIDADE DA PROPOSTA: / /
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ANEXO III –

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14

A empresa_________________________________________________________ declara para os devidos

fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de

que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.

_____________________________, ____ de _________________ de 2023.

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa.
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ANEXO IV -
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

..............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº

........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.

(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade

nº..................................... e do CPF nº ........................................... DECLARA, para fins de habilitação na

Dispensa de Licitação nº 021/2023FMSDI, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de

14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei

Complementar nº 123, de 14/12/2006

_______________________________________, ____ de _________________ de 2023.

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa.

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa.

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser

beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006.
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ANEXO V -
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa nº 021/2023FMSDI

da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa............................................................tomou

conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e

se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer serviço de qualidade, sob as

penas da Lei.

____________________________________, ____ de _________________ de 2023.

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa.
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ANEXO VI –
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES

A empresa ___________________________________________________________________, inscrita no

do CNPJ ________/_________/__________-_______ residente no endereço

______________________________________________________________________ Bairro

___________________________ Município ___________________________ CEP ___________________,

assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos

entregues para a Dispensa de Licitação nº 021/2023FMSDI. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas

informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades

cabíveis.

_______________________________________, ____ de _________________ de 2023.

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa.
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ANEXO VII –

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa _______________________________________________________ declara para os devidos fins

licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência – PCD, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei nº 14.133/2021.

___________________________________, ____ de _________________ de 2023.

_______________________________________________
Assinatura do representante da empresa.
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ANEXO VIII –

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

A empresa _________________________________________________________________
inscrito no CNPJ n° ____________________________________________________, por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr __________________________________
_______________________________________ portador (a) da Carteira de Identidade n°
___________________________ e do CPF n° ________________________, DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Local e data, _____ de __________________________________de __________

________________________________________________________
Assinatura e carimbo do CNPJ


